
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Instalação de postes de iluminação pública ao
longo  da  rua  Manoel  Gregório  e  Silva,  no
Distrito da Guia.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem por finalidade solicitar a instalação de postes de iluminação pública ao longo da Rua
Manoel Gregório e Silva, no Distrito da Guia, medida essencial para promover segurança, mobilidade e qualidade de
vida aos moradores da região. 
A falta de iluminação adequada tem causado preocupação entre os moradores, especialmente no período noturno,
quando a baixa visibilidade aumenta significativamente o risco de acidentes, facilita a prática de atos ilícitos e
dificulta o deslocamento de pedestres, ciclistas e motoristas. Além disso, vias escuras geram sensação de insegurança
e comprometem o uso pleno dos espaços públicos, afetando diretamente a convivência comunitária. 
Do ponto de vista da gestão pública, a iluminação adequada integra os serviços essenciais que garantem o bem-estar
social e a segurança urbana. Também contribui para a valorização da via, melhora o tráfego local e fortalece o
desenvolvimento econômico do Distrito da Guia, uma região em constante crescimento. 
Acreditamos que a Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, irá
assegurar a realização deste serviço com a máxima brevidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de novembro de 2025.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
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